ORDEM DOS MEDICOS

COLEGIO DA ESPECIALIDADE DE PSIQUIATRIA DA INFANCIA E DA ADOLESCENCIA

Exmo. Sr. Presidente da Comissao Parlamentar de Saude da Assembleia da
Republica

Dr. José Matos Rosa

A Direcao do Colégio de Psiquiatria da Infancia e Adolescéncia vem solicitar a V. Ex@
a inclusao do nosso parecer sobre a proposta de lei 34 /xiii 22 que define o Ato
Médico, no estudo e discussao de alteragdes a introduzir no ambito da Comissao
Parlamentar a que preside.

Cumprimentos

Pela Direcao

PARECER DO COLEGIO DE PSIQUIATRIA DA INFANCIA E ADOLESCENCIA SOBRE A
PROPOSTA DE LEI 34 / XIII 228 QUE DEFINE ATO MEDICO

A Direcao do Colégio de Psiquiatria da Infancia e Adolescéncia da Ordem dos Médicos
tomou conhecimento informal de que estd em curso a decisao de aprovar legislagao (Proposta de
Lei 34 / XIII / 22) que define o Ato Médico, num diploma que engloba a definicdo de Atos
referentes a outros Profissionais da Area da Satide. Podemos supor que tera havido didlogo e acordo
prévio a redacao do Diploma mas que os Colégios nao terao sido consultados.

Como Médicos de Especialidade Psiquiatrica vimos solicitar a inclusdo expressa no Ato Médico
de:

1. Intervencodes Psicoterapéuticas;
2. Realizacao de Pareceres sobre as Avaliacoes e Intervencoes.

Os argumentos decisivos para estas corregdes sao os seguintes:
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a) A Psiquiatria da Infancia e Adolescéncia, como especialidade médica, tem como uma das
especificidades mais determinantes e distintivas, a realizagao de Psicoterapias e Intervencoes
Psicoterapéuticas;

b) Na Exposicao dos “motivos” do Projeto de Diploma Legal € referida a aposta em Novos Modelos
de Cooperagao entre profissionais de saude no que respeita a Reparticdo de Competéncias e
Responsabilidades. Sendo assim, nao podemos deixar de verificar que, no referido diploma
legislativo, ao definirem Atos de outros Profissionais, sao atribuidas ao Ato Psicoldgico as
psicoterapias e a emissao de pareceres, podendo assim deduzir-se que sé estes profissionais as
podem realizar com todas as implicacdes que isso possa ter;

c) Poder-se-a argumentar que as competéncias ou "Técnicas" que pretendemos ver incluidas da
definicao de Ato Médico estarao porventura subentendidas nas referidas " Técnicas Médicas"
do projeto de Diploma e que, da mesma forma, muitas outras Técnicas de outras Especialidades
Médicas também ndo estao consignadas especificamente no Ato Médico?

1. Nao existe conflito de Competéncias e Responsabilidades com outras especialidades médicas
porque nao aparece no mesmo Diploma nenhuma outra Profissdo a poder realiza-las, o que
acontece especialmente com a nossa atividade psicoterapéutica;

d) O facto de serem especialmente atribuidas essas competéncias ao Ato Psicoldgico, e ndo ao Ato
Médico, tera implicacdes no funcionamento dos Servicos em gue as duas profissdes estejam a
funcionar em Equipa Multidisciplinar, o que nao acontecia até aqui, porque as Intervengoes
Psicoterapéuticas estdo incluidas nas Atividades e Competéncias tanto dos Psiquiatras como dos
Psicdlogos como de outros Técnicos que ndao aparecem neste projeto de Diploma (p.ex.
Técnicos do Servico Social com competéncia para Psicoterapias Familiares e de Grupo).

e) Este conflito de Competéncias e Responsabilidades sera disfuncional e prejudicara a "sinergia
entre profissionais" que é invocada no Projeto como necessaria a defesa do "superior interesse
dos utentes".

f) Estas Omissdes no Ato Médico terao implicagbes também:

e Na atribuicdo de Tempo dedicado ao Agendamento de Psicoterapias pelos Psiquiatras nos
Servigos do Ministério da Saude;

« No Reconhecimento de Legitimidade de Intervencdes Psicoterapéuticas realizadas por
psiquiatras no que respeita a custos a serem pagos ao Ministério da Saude ou entidades
privadas;

« Pensamos que ndo sera exagero pensar que, e de acordo com o Artigo 16 deste Projeto
Legislativo, os Psiquiatras, ao realizarem Psicoterapias, poderao ser alvo de "Queixa crime” por
usurpacao de funcdes".

A DIRECCAO DO COLEGIO DE PSIQUIATRIA DA INFANCIA E ADOLESCENCIA

PORTO, 30 DE JANEIRO DE 2017

Dr. Pedro Monteiro Dr. Pedro Pires Dra QOlga Cordeiro
Dr. Juan Sanchez Dr. Nuno Farela Neves Dr. José Garrido
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